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SÚMULA DA 87ª REUNIÃO ORDINÁRIA CPP-CAU/BR 

 
 

DATA 08 de julho de 2020 HORÁRIO 14h às 18h 

LOCAL Videoconferência 

 

PARTICIPANTES 

Josemée Gomes de Lima AL Coordenadora 

Emerson do Nascimento Fraga MA Coordenador-adjunto 

Guivaldo D´Alexandria Baptista BA Membro 

Roseana de Almeida Vasconcelos RO Membro 

Eduardo Fajardo Soares MG Membro 

ASSESSORIA Jorge Antônio Magalhães Moura 

 

PAUTA  
 

1  Leitura e aprovação da Súmula da 86ª Reunião da CPP-CAU/BR 

Encaminhamento 

 

Houve a leitura e aprovação da Súmula da 86ª Reunião da CPP-CAU/BR. 
 

 

2 Comunicações 

Relator Conselheira Josemée Lima 

Comunicado 
A conselheira Josemée Lima agradeceu a presença e disponibilidade de todos 
pela participação naquela reunião on line. 

 

ORDEM DO DIA 
 

1 

Encaminhamentos da 7ª Reunião Extraordinária da CPP-

CAU/BR, realizada em 16 de junho de 2020, que tratou do 

Documentário Audiovisual de ATHIS do CAU/BR. 

Fonte CPP- CAU/BR 

Relator  Josemée Lima  

Encaminhamento 

A conselheira Josemée Lima informou à comissão que a Assessoria de 

Comunicação do CAU/BR estava tratando da produção do Documentário 

Audiovisual de ATHIS do CAU/BR, precisando que os recursos financeiros 

para custear o projeto estivessem no seu centro de custo, para que um aditivo 
com a empresa contratada fosse efetivado. A CPP-CAU/BR deliberou, 

solicitando à presidência do CAU/BR a transferência, para a conta da 

Assessoria de Comunicação do CAUBR, os recursos de ATHIS referente a 
Diretriz Orçamentária dos 2% do faturamento líquido do CAU/BR, conforme 

plano de ação do CAU/BR-2020, para produção do Documentário de ATHIS, 

conforme DELIBERAÇÃO Nº 014/2020 – CPP-CAU/BR.  

  

2  

Encaminhamentos da 8ª Reunião Extraordinária da CPP-

CAU/BR, realizada em 30 de junho de 2020, que tratou de: 

Capacitação dos Operadores em ATHIS; Capacitação 

Empresarial e Empreendedora do Jovem Arquitetos e Urbanistas; 

e Enquadramento Fiscal dos Serviços de Arquitetura e Urbanismo 

na Tributação Nacional. 

Fonte CPP- CAU/BR  

Relator  Emerson Fraga 
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Encaminhamento 

.O conselheiro Emerson Fraga informou, conforme tratado na 8ª Reunião 
Extraordinária da CPP-CAU/BR, realizada em 30 de junho de 2020, que 

tratou de: Capacitação dos Operadores em ATHIS; Capacitação Empresarial 

e Empreendedora do Jovem Arquitetos e Urbanistas; e Enquadramento Fiscal 
dos Serviços de Arquitetura e Urbanismo na Tributação Nacional, que 

algumas ações de qualificação e capacitação precisariam ser tomadas pelo 

Sistema CAU, viabilizando a adequação dos arquitetos e urbanistas no 

mercado formal da Arquitetura e Urbanismo. A CPP-CAU/BR deliberou: a- 
solicitar à presidência do CAU/BR a viabilidade de um Curso On Line de 

Qualificação de Arquitetos e Urbanistas em ATHIS (20 horas), para atuação 

em reformas de Habitação em Interesse Social, cumprindo atendimento ao 
ACT com o MDR e o CONFEA, conforme DELIBERAÇÃO Nº 015/2020 – 

CPP-CAU/BR; b- solicitar à presidência do CAU/BR a divulgação de 

matérias que promovam e incentivem o empreendedorismo formal dos 
profissionais de arquitetura e urbanismo na sociedade brasileira, habilitando-

os para maiores oportunidades de mercado, como o atendimento ao ACT 

com o MDR e o CONFEA, para atuação em reformas de Habitação em 

Interesse Social, conforme DELIBERAÇÃO Nº 016/2020 – CPP-CAU/BR; 
e c- solicitar à presidência que, por meio da Auditoria do CAU/BR, seja 

desenvolvido um estudo comparativo entre os custos fiscais e tributários 

entre uma Pessoa Jurídica (PJ) e uma Pessoa Física (PF) que operam em 
projetos de pequeno e médio porte em Arquitetura e Urbanismo, como, por 

exemplo, em reformas de Habitação de Interesse Social, conforme 

DELIBERAÇÃO Nº 017/2020 – CPP-CAU/BR. 

 

3 
Encaminhamentos do 4º Seminário ARCHINEXUS em Arquitetura e 

Urbanismo (virtual), realizado em 1º de julho de 2020. 

Fonte CPP-CAU/BR 

Relator  Guivaldo Baptista 

Encaminhamento 

O conselheiro Guivaldo Baptista manifestou sua opinião sobre o resultado do 4º 

Seminário ARCHINEXUS em Arquitetura e Urbanismo (virtual), realizado em 

1º de julho de 2020, dizendo que muitos foram os elogios recebidos, tanto pelo 
formato, quanto pelos temas pertinentes abordados. Ressaltou o número de mais 

de 1000 acessos ao evento. A conselheira Josemée Lima comunicou que o 

senhor Fernando Assad, convidado da segunda mesa, foi contactado pelo 
Secretário Nacional de Habitação, que pediu maiores informações sobre o seu 

Sistema Tecnológico de Gerenciamento de Melhorias Habitacionais de Interesse 

Social. 

 

 

Considerando a autorização do Conselho Diretor, a necessidade de ações cautelosas em defesa da saúde 

dos membros do Plenário, convidados e colaboradores do Conselho e a implantação de reuniões 

deliberativas virtuais, atesto a veracidade e a autenticidade das informações prestadas. 

 

 

 

Brasília-DF, 08 de julho de 2020. 

 

 

 

DANIELA DEMARTINI 

Secretária-Geral da Mesa do CAU/BR 
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87ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CPP-CAU/BR 
Videoconferência 

 

 

Folha de Votação 

UF 
 

Função 
Conselheiro(a) 

Votação 

Sim Não Abst Ausên 

AL Coordenadora Josemée Gomes de Lima X    

MA Coordenador-Adjunto Emerson do Nascimeno Fraga X    

BA Membro Guivaldo D´Alexandria Baptista X    

RO Membro Roseana de Almeida Vasconcelos X    

MG Membro Eduardo Fajardo Soares X    

       

Histórico da votação: 

 

87ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CPP-CAU/BR 

 
Data: 08/07/2020 

 

Matéria em votação: Aprovação da Súmula da 86ª Reunião da CPP-CAU/BR 
  

Resultado da votação: Sim (5) Não (0) Abstenções (0) Ausências (0) Total (5)  

 
Ocorrências:  

 

Assessoria Técnica: Jorge Moura              Condução dos trabalhos: (Coordenadora) Josemée Gomes de Lima 
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